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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4 . 675, DE 1981 

(DO SR. THALES RAMALHO) 

Torna obrigatória a colocação do "Símbolo In 

ternacional de Acesso " em todos os locais e 
p '" ( ~ 

serviços que '~~il~ em utilização por pe~ 

soas portadoras de deficiênciaj e dá outras -

providências . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE ~ 

TRANSPORTES E DE FINANÇAS) 
& 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9j06 t >DE 19 81 

-
Torna ohri gatória a colocação do "SiT'lb o 

lo Internaciona l de Acesso" em to dos os 

locais e servi ço s que po s sib ilitem uti­

lizaç ão por pesso a s portador a s de def i­

ciência e dá outra s provi dências. 

(Do De putado THALES RNIAL HO ) 

O Congresso Naciona l decret a : 

f 

Art. 1 9 - ~ obri gatória a ~olocação, de f orma visível, 

do "Símbolo In ternacion a l de Acesso" em to dos os locais qu e possi 

b ilitem acesso, c i rculação e utilizaç~o por pessoas portadoras de 

d e f iciênci~ e em to dos os servIços qu e f orem postos ã s ua d isposi 

ç ão ou que possibilitem o seu uso. 

f · - ~' 
Art . 29 -

, 

Icaç o e s ~ fl u e 

Só ê permitida a col oc a ção do símb olo em edi 

ofe re çal-:1 condi ções de ac es so n a tur a l ou ~ p or meio de 
~ • ~# 0<..-) Q....-:J n rampa s con s truídas com as : :~if ica ç ões conti da s -G sta leI; ~ 

); )", I o- dJ.. ~.L LL ~ 
l~ ~ acesso e circulaç ão não . imp ed i d~s ~ deficientes em ca-

~ ..Q.." t t :J. ~tA. _ 
deira de rodas ou a r arelhos ortoped i cos atrave s da exist enci a de 

dcg r~.: , soleiras e demais ob stáculos que d ificul tem sua locomo­

ç ão; que tenh am prt a de entrada com largura mínima de 90cm (no -
- I" I . .. . ) .. Q r,.., ... r ~~ .. 

v enta centImetros ; ~ corredores ou pas s agen s com l a r gur a mInima de 

l2 0cm (cento e vin"te centímetros) que ~s s i b i l-i-t·em a. e' culaç ão do 
1P.' ~ t , r 1.1""""" < • • ! ("'. r· l'\ r- ..n: J.ar. I '\.AO ""Yl ~, ~vC)-1 

deficiente '; f eJ~ev aqor/.:c.om :largura míl1ima da ~ p ort a de l OUcm (ce EI 
~:C'tt .. I, u· 1'(1.......... O\... \\ (<:" 

centímetros) el sanitário s -cokpatíve is ao uso do de f iciente. 
I 

Art. 39 - Só ê permitida a colocaç ão do "Símb olo In­

ternacional de Aces s o" na i denti f icaç ão de s e rvi ç os cUJ o u s o seja 

comp rovadaT'lent e ade quado às pess oas portadoras de deficiência . 

GE R 20 .01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4 9 - Observado o disposto nos anteriores arti • • 

2 o 3 ,,1 cl ... b ' . ~. - ""ri 4' gos . e y e o rl gatorla a colocaç ao do f' l mbolo na identifica-
-çao dos se guintes locais e serviços, dentre outros de interesse 

. ~ . 
comunltarlO: 

h 
I - ~e de dos Poderes Executivo, Le gislativo e Judi 

ciário, no Distrito Fe deral, nos Estados, Territórios e ~1unicí-­

p lOS; 

blicas, quer 

. ~ . 
crltorlos; 

do -genero; 

departamento; 

11 - tr rédios onde f uncionam órgãos ou entidades pú 
de administração ou de prest ação de serV1CO S; 

~ ~ 

111 - ,ldifícios resi denciais, comerClalS ou de es-

IV 
V 

1: 
- l stabelecimentos de 

- )1osp itais, clínica s 

b 
VI - )hbliotecas; 

~... 4' • 

ensino .7' todos os nlvelS; 

e dema is estabelecimentos 

VI I - r upermercado s , centros de comp ras e lojas de 

~ -~ VI I I - ' di f icaçoes destinadas ao lazer, como ~ - esta 

dios, cinemas, clubes, teatros e pa r ques recreativos; 
~ ~ -IX - ~ud i torios para convençoes, congressos e con-

f erências; 
.J!, 

X - ~stabelecimentos bancário s ; 

XI - ~ares e restaurantes; 
Iv 

XI I - )loteis e moteis; 

XIII - ~indicatos e a ssociações p rofissionais; 

XIV - 1'erminais aeroviários, rodoviários, ferroviá 

rlos e metrô s ; 
" 

XV - J~rejas e dema is templos reli g iosos; 

XVI - ~ribunais f ederais e estaduais; 

XVI I - }fartórios; 

XVIII -;todos os veículos de transporte coletivo que 

possibilitem o acesso e que ofereçam va gas adequadas ao deficien 

te" , 
f'~ 

XIX - eículos que seJaM conduzidos pelo de f icien 

te" , 
XX - t ocais e respectivas vagas para estacionamen ­

tOJ as quals devem ter largura mínima de 3, 66m (três metros e ses 

senta e seis centímetros); 

GER 20.01.0050.5 
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1-
XXI - Jtanheiros compa tíveis ao uso da pessoa por a 

dora de deficiência e à mobilidade da sua cadeira de rodas; 

I.. Ii XXI I - -fllevadores €tu ten ham a bertura Hl:Íl'lima da por ~.\Lo..) "V<..-O ~ j'" ~ 
ta à'e- 100cm (cem centímetros) e (dI mens ões internas mínimas de 

l20cm x l50cm (cento e vinte centíme tros por cento e cinqUent a 

centíme tro s ) ; 
~ 

XX III - Je lefones com altura máxima do receptáculo 

de fichas de l20cm (cen t o e vinte centíme tros); 

XX I V - )Bebedouros adequados; 

XXV - ~uias de cal çada reba ixadas; 

XXV I - 'lias e lo gradouros púhlicos que confi gurem 

rot a de trajeto po s sível e e labo rado para o defi ci ente; 

XXVI I - ~amp as de acesso e circulação com p lSO an ­

tiderrapante; largura mínima de 120cm (cento e vinte centímetros); 

corrimão de ambos os lados com altura máxima de 80cm (oitenta cen 

tíme tros); p rote ç ão lateral de se gurança ; e declive de 5% (c inco 

(oi to por cento) a 6% (seis por cento), nunca excedendo a 8,33% 

vírgu la trinta e três po r cento) em 3,50m (três me tro s e clnquen 

ta centíme tros) de comprimento; 
R--

XXVI II - j'scadas com largura mínima de 12 0 (cento e 

vinte centíme tro s ); co r rimão de amros os l ados com a a ltura máxi 

ma de 80 cm (oitenta cen tíme tros) e deg r aus com a ltura máxima de 

18cm (dezoito centíme tros) e largura mínima de 25cm (vinte e Cln 

co centíme tros ) . 

1( 

Art. 59 - O " Simholo Internacional de Acesso deve-

rá ser colocado, ohri ga toriame nte, em local visível ao púhlico, 

não s endo pe r mitida nenhuma modificação ou adição ao de senho re ­

produzido no anexo a esta lei. 

Ar t. 6 9 - ~ vedada a utilização do "Simb olo Inter­

nac ional de Acesso" ~f inal i dade f outraf que não sej a a de iden 

ti f icar, assinalar ou ind icar local ou serviço habilitado ao u s o 

de pessoas portadoras de deficiênc ia. 

Pará gra fo único - O disposto no caput deste arti go 

não s e ap lica à re pro dução do ./>~ ímbo lo em puh licações e outros me ia; 

de comunicação relevantes par a os interesses do deficiente . 

GE R 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O "Símbolo Internacional de Acesso" foi adotado em 

1969 durante o XI Congresso Mundial de Reabilitação do Deficiente 

realizado pela Rehabilitation International (R . I . ), que pOSSUI o 

status de órgão consultivo da ONU - Organização das Nações Unidas 

e congre ga organizações nacionais e internacionais que 

serviços de reabilitação em todo o mundo . 
oferecem 

O "Símbolo Internacional de Acesso" está hoje pre-

sente no mundo inteiro, onde quer que tenham sido removidas as 

barreira s ambientais e onde existem serviços of erecidos à utiliza 

ção das pessoas portadoras de deficiência, através de soluções ~e 

atendam às suas necessi dades e características específica s . 

Os deficientes sofrem em nosso Pa ís as T:lais absurdas 

formas de se gre gação e preconceitos pela socie dade nacional e pe ­

lo governo. I mp õe-se de forma inexorável UT:la imediata correção das 

distorções existentes de molde a garantir aos deficientes os di­

reitos inalienáveis de qual quer cidadão. 

!\. colocação do SÍmholo Internacional de Acesso na 

identificaç ão de todos os locais e serviços accessÍveis ao defici 

ente, não si gnifica a existência de um privilég io . Demonstra que 

se está asse gurando ao deficiente i gu a ldade de direito com as p e~ 

s oas não de f icientes : o direito de locomover-se por toda parte em 

busca de educação, trahalho, lazer, saúde, se gurança, enfim asse­

gurando - l hes as condições objetivas para o exercício p leno de seus 

direitos e para o cumprimento de seus deveres como cidadãos . 

~ este o espíritn deste projeto de lei que temos a 

honra de su meter ao Congresso ,'acionaI . Tornar ohri gatória a uti 

lização do "Símbolo Internacional de Acesso" possibilitando ao de 

f iciente a localizaç ão, i dentificação e o uso de todos os locais 

e servIços comp atíveis com suas peculiaridades . Por outro lado, a 

utilização ade quada do símb olo p rovocará uma consciência maior p a 

ra os problemas de acessi bilidade e de uso defrontados por pesso ­

as deficientes e contri huirá, desta forma, para estinular o comba 

te e erradicaç ão das injustas ba rreiras impostas . 

~ i mp ortante, também, a preservação da verdadeira e 

GER 20.01 .0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

significativa utilidade que o 

tadoras de deficiência . Assim 

... 
51mbolo exerce para 

é objetivo precípuo 

as pessoas ]lor­

desta iniciati-

va resguardar o Símbolo das disto r ções e desvirtuamentos que fa ­

talmente adviriam de uma utilizaç ão inepta , seja por colocaç ão em 

local ou serviço inade quado ao deficiente, seja por utilização 1n 

discriminada e imprópria motivada por interess e s puramente come r­

ciais ou al he ios aos reais interesses das pess oa s portadoras de 
de f iciênci a . 

Neste Ano Internacional das Pessoas com Deficiência, 

mobilizam -se en to do o ' fundo as consciências, verdadeiramente vol 

tadas para a justiça e para as leg ítimas necessidades soci a is, no 

sentido da eliminaç ão das inadmissíveis discriminações feitas ao 

deficiente . Ac r editamos que os ilustres con gressist as ofereceram 

inestimável contrihu ição a este es f orç o, aprovando este projeto 

que asse gura medida de relevante e fei to prático. 

Sal das Sessões em 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.675, DE 1981 

I - R E L A T 6 R I O 

"Torna obrigatória a colocação do 
"Símbol o Internacional de Acesso" em 
todos oslocais e serviços que possibi 
litem utilização por pessoas portado 
ras de deficiência e dá outras provi­
dências." 

Autor: Deputado THALES RAMALHO 

Relator: Deputado TARCíSIO DELGADO 

"A colocação do Símbolo Internacional de Aces 

so na identificação de todos os locais e serviços acessíveis 

ao deficiente, não significa a existência de um privilégio. 

Demonstra que se está assegurando ao deficiente igualdade de 

direito com as pessoas não deficientes: o direito de locomo 

ver-se por toda parte em busca de educação, trabalho, lazer, 

saúde, segurança, enfim assegurando-lhes as condições obje 

tivas para o exercício pleno de seus direitos e para o cum­

primento de seus deveres como cidadão". 

"t este o espírito deste projeto de lei que 

temos a honra de submeter ao Congresso Nacional". (JUSTIFICA 

çÃO, f 1 s . 5). 

GER 20.01.0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

A medida não consta do elenco das atribuições 

legislativas da União (art. 89, item XVII, alíneas a a v da 

Constituição), mas também não se enquadra em nenhuma das 

proibições do texto constitucional impeditivas da iniciati 

va parlamentar. 

Logo, -- permittitur quod non probibetur 

nada desaconselha a que enquadremos o projeto na facultati-

vidade que nos permite o art. 56, caput , da Constituição , 
que permite a iniciativa das leis lIa qualquer membro ou co­

missão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal" ... 

Não sendo a lei projetada inconstitucional , 
nem injurídica, porque não atenta contra nenhum dos postula 

dos maiores do Direito, nem procura derrogar a sistemática 

vigente do nosso ordenamento jurídico e, estando redigida em 

boa técnica legislativa, resta-nos aprová-la. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ante as ponderações acima, somos pela consti 

tucionalidade, juridi cidade e boa técnica legislativa deste 
- , -projeto, votando, pois, por sua aprovaçao quanto a competen-

cia desta Comissão. 

"' , , 
Sala da comissã9 em 6 de 

Deputado 

/amnf 
GER 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇ!O E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.675, DE 1981 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 
sua Turma "B", opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n 9 

4.675/81, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Afrísio Viei r a Lima - Presidente, Altair Chagas, An 
tônio Mariz, Djalma Marinho, Elquisson Soares, Francisco Benja 

mim, Gomes da Silva, Joacil Pereira, Lidovino Fanton, Nelson 

Morro, Nilson Gibson, Péricles Gonçalves, Pimenta da Veiga, Ro 
que Aras, Tarcísio Delgado, Waldir Walter e Walter Silva. 

Sala da Comissão, em 8 de out de 1981. 

Deputado lETRA LIMA 

/ ;mb. 
GE R 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRANSPORTE 

PROJETO DE LEI N9 4 675, DE 1 981 

* Torna obrigatória a colocação 

do "Simbolo Internacional de Aces 

so" em todos os locais e serviços 

que possibilitem utilização por 

pessoas portadoras de deficiência 

e dá outras providências. 

Autor: Deputado THALES RAMALHO 

Relator: Deputado LÁZARO CARVALHO 

• 
R E L A T 6 R I O 

Mediante a apresentação à Casa, desta 

proposta-de-lei, objetiva o Deputdo Thales Ramalho: 

Mod. 008 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS o 

" ~ obrigatória a colocação, 

de forma visível, do "Símbolo Interna-

cional de Acesso", em todos os locais 

que possibilitem acesso, circulação e 

utilização por pessoas portadoras de 

deficiência e em todos os serviços que 

forem postos à sua disposição ou que 

possibilitem o seu uso." 

Ã justificação da medida, historiou 

e argumentou o nobre Autor: 

" o "Símbolo Internacional de 

Acesso" foi adotado em 1 969 durante 

o XI Congresso Mundial de Reabilitação 

do Deficiente realizado pela Rehabili 

tat i on International ( R.I. ), que pos 

sui o status de órgão consultivo da 

ONU - Organização das Nações Unidas e 

congrega organizações nacionais e in-

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 03 . 

ternacionais que oferecem serviços de 

reabilitação em todo o mundo. 

o "Símbolo Internacional de 

Acesso" estã hoje presente no mundo in 

teiro onde quer que tenham sido removi 

das as barreiras ambientais e onde e-

xistem serviços, oferecidos - utiliza a 

- das çao pessoas portadoras de deficiên 

cia, através de soluções que atendam 

às suas necessidades e características 

específicas. 

Acesso 

A colocação do Símbolo 
UI. .t..~u; ~ _ 

na~ntl~çao de todos 

de 

os lo 

cais e serviços acessíveis ao defici-

ente, não significa a existência de um 

privilégio. Demonstra que se estã as 

segurando ao deficiente igualdade de 

-direito com as pessoas nao deficien-

tes : o direito de locomover-ser por 

toda parte em busca de educação, traba 

lho, lazer, saúde, segurança, enfim as 

segurando-lhes as condições objetivas 

R 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 04. 

para o exercicio pleno de seus direi-

tos e para o cumprimento de seus deve 

res como cidadão." 

Às Comissões de Justiça, de Transpor­

tes e de Finanças, foi submetida a proposição, tendo 

a primeira opinado , unanimemente, por sua constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

:t: o relatório . 

v O T O D O RELATOR 

No corrente Ano Internacional das Pes-

soas Deficientes, são inúmeras as iniciativas de 

leis, oriundas da Câmara e do Senado, em trâmite no 

Congresso Nacional. E possivelmente todas -serao 
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transformadas em le i . 

E o Autor, da sob exame, assinalou que 

em todo o Mundo "mobilizam-se as consciências verda-

de i ramente voltadas para a justiça e as legitimas 

necessidades sociais, no sentido da eliminação das 

inadmissiveis discr i minações feitas ao deficiente". 

Confiamos que assim seJa. 

No tocante aos ângulos que nos compete 

a apreciação do Projeto n9 4 675/81, neste órgão téc 

• nico, nada encontramos no mesmo a retocar. Com este 

-entendimento sobre o mesmo, o presente voto e por 

-sua aprovaçao. 

Deputado LÁZARO 

- Relator -
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C Â MA RA DOS D EPU T ADO S 

COMISSÃO DE TRANSPORTES 

PAREC ER DA COMISSÃO 

A Com i ssão de Transportes, em reunião ordiná­

ria realizada em 2 de dezembro de 1981, opinou pela aprova­

ção do Projeto de Lei n<? 4.675, de 1981, do Senhor Thales R~ 

malho, que "torna obrigatória a colocação do "STmbolo Inter­

nacional de Acesso" em todos os locais e serviços que possi­

bilitem utilização por pessoas portadoras de deficiência e 

dá outras providências", nos termos do Parecer do 

Senhor Deputado Láz~ro Carvalho. 

Estiveram presentes os Senhores 

Relator, 

Deputados 

Raul Bernardo, Alair Ferreira, Sérgio Ferrara, Simão Sessim, 

OctacTlio Almeida, Manoel Ribeiro, Mário Stamm, Nabor Jú­

nior, Hydekel Freitas , DarcTlio Ayres, Darcy Pozza, Alcides 

Franciscato, Rezende Montei ro, Lázaro Carvalho, Walter Gar­

cia, Francisco Leão, Paulo Borges e Ruy Bacelar. 

Sala da Comissão em a de dezembro de 1981 • 

. 
RAUL BERNARDO / 

Presidente 

LJtZARO CARVALHO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 4.675, DE 1981 

* Torna obrigatória a colocação 

do "Símbolo Internacional de Aces­

so" em todos os locais e s e r viços 

que possibilitem utilização por~ 

soas portadoras de deficiência e 

dá outras providências. 

AUTOR: Deputado THALES RAMALHO 

RELATOR: Deputado FERNANDO MAGALHÃES 

Com o presente esforço legislativo, objetiva o De 

putado Thales Ramalho: 

" 

vel, 

É obrigatória a colocação, de forma visí-­

do "Símbolo Internacional de Acesso" em toda:; 

os locais que possibilitem acesso, circulação e 

utilização por pessoas portadoras de deficiên c i a 

e em todos os serviços que forem postos à sua dis 

posiçao ou que possibilitem o s e u uso". 

Na jus t ificação inf ormou: 

" O "Símbolo Internacional de Acesso" foi a-

dotado em 1969 durante o XI Congresso Mundial de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

Reabilização do Deficiente realizado pela Rehabi­

litation International (R.I.), que possui o sta­

tus de órgão consultivo da ONU - Organização das 

Nações Unidas e congrega organizações nacionais e 

internacionais que oferecem serviços de r e abilita 

ção em todo o mundo. 

O "Símbolo Interna cional de Acesso" está 

hoje presente no mundo inteiro, onde quer que te­

nham sido removidas as barreiras ambientais e on­

de existem servicos oferecidos à utilizacão das 
J • 

pessoas portadoras 

luções que atendam 

de deficiência, atravês de so-
-as suas necessidades e caracte 

rísticas específicas". 

A inic i ativa foi distribuida ao exame das doutas 

Comissões de Justiça , Transportes, e de Finanças, t e ndo a pri-

meira opinado, unanimemente, por sua constitucionalidade, juri-

dicidade e técnica legislativa, nos termos do parecer do Rela-

tor, Deputado Tarcísio Delgado. E a segunda se pronunciou por 

sua aprovação, acatando a manifestação do Relator, Deputado Lá-

zaro de Carvalho. 

É o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

Muito oportuna a proposição, e elogiável pelo que 

representará a lei consectãria em favor das pessoas port ? doras 

de deficiência. 



- -- ----------------------------------

• 
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Sob os aspectos da competência da Comissão de Fi-

nanças, nada a opor, eis que não irá, sua aplicação, provocar 

qualquer efeito contrário nas finanças públicas do País. 

o presente voto, conseguintemente, é emitido por 

-sua aprovaçao. 

Sala da Comissão, cU O';~Jl 
~--<'-..z-,~/ cw~ 

- Relator -



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 4.675/81 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 29 de abril de 1982, opinou, unanimemente, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei n 9 4.675/81 - do Sr . Tha1es Rama1ho­

nos termos do parecer do relator, Deputado Fernando Maga1~ães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Jorge Ferraz, Presidente, Hi1dérico Oliveira e Christovam Chiara 

dia, Vice-Presidentes, José Carlos Fagundes, Luiz Baccarini, Ruy 

Côdo, Fernando Magalhães, João Cunha, Honorato Vianna, José Men­

donça Bezerra, Jader Barba1ho, Né1io Lobato, 01ivir Gabardo e Vi 

cente Guabiroba. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em 29 de abril de 1982 

Presidente 

---..p>.vc----
ac

( /0-
Deputado FERNANDO MAGA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4 . 675 - A, DE 1981 

( DO SR . THALES RAMALHO ) 

Torna obrigatória a colocação do " Sí mbolo Internacio ­

nal de Acesso " em todos os loc ais e serviços que pos ­

sibilitem utilização por~ pessoas portadoras de defic i , -
-... • 4.... • 

enCla e da outras provld~nclas ; tendo pareceres : da 

Comissão de ConstituiçãJ e Justiça , pela constituclo-

_ nalidade , juridicidade e técn i ca legislativa ; e I das 

Comissões de Transport es e de Finanças, pela aprovação . 
) 

( PROJETO DE LEI N9 4 . 67 5 , DE 1981 , A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES ) . 

GER 1.10 
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CÂMARA 
, 

DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N9 4.675, de 1981 
(Do Sr. Thales Ramalho) 

Torna obrigatória a colocação do "Slmbolo Internacional de 
Acesso" em todos os locais e serviços que possibilitem utilização por 
pessoas portadoras de deficiência e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Transportes e de Fi­
nanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É obrigatória a colocação, de forma visível, do "Símbolo Inter­

nacional de Acesso" em todos os locais que possibilitem acesso, circulação e 
utilização por pessoas portadoras de deficiência e em todos os serviços que 
forem postos à sua disposição ou que possibilitem o seu uso . 

Art. 29 Só é permitida a colocação do símbolo em edificações que ofe­
reçam condições de acesso natural ou por meio de rampas construídas com as 
especificações contidas nesta lei; que o acesso e circulação não sejam impedi­
dos aos deficientes em cadeira de rodas ou aparelhos ortopédicos Iltravés da 
existência de degraus. soleiras e demais obstáculos que dificultem sua loco­
moção; que tenham porta de entrada com largura mínima de 90 cm (noventa 
centímetros); corredores ou passagens com largura mínima de 120 cm (cento 
e vinte centímetros) que possibilitem a circulação do deficiente; elevador com 
largura mínima da porta de 100 cm (cem centímetros) e sanitários compatí­
veis ao uso do deficiente . 

Art. 39 Só é permitida a colocação do "Símbolo Internacional de Aces­
so" na identificação de serviços cujo uso seja comprovadamente adequado às 
pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 49 Observado o disposto nos anteriores arts. 29 e 39, é obrigatória a 
colocação do Símbolo na identificação dos seguintes locais e serviços, dentre 
outros de interesse comunitário: 

I - Sede dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, no Distrito Fe­
deral , nos Estados, Territórios e Mu nicípios; 

11 - Prédios onde funcion am órgãos ou entidades públicas, quer de ad­
ministração ou de prestação de serviços; 
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teatros e parques recreativos; 
IX - Auditórios para convenções, congressos e conferências; 
X - Estabelecimentos bancários; 
XI - Bares e restaurantes; 
XII - Hotéis e motéis; 
XIII - Sindicatos e associações profissionais; 
XIV - Terminais aeroviários, rodoviários, ferroviários e metrôs; 
XV - Igrejas e demais templos religiosos; 
XVI - Tribunais federais e estaduais; 
XVII - Cartórios; 
XVIII - Todos os veículos de transporte coletivo que possibilitem o 

acesso e que ofereçam vagas adequadas ao deficiente; 
XIX - Veículos que sejam conduzidos pelo deficiente; 
XX - Locais e respectivas vagas para estacionamento as quais devem 

ter largura mínima de 3,66 m (três metros e sessenta e seis centímetros); 
XXI - Banheiros compatíveis ao uso da pessoa portadora de deficiência 

e à mobilidade da sua cadeira de rodas; 

XXII - Elevadores que tenham abertura mínima da porta de 100 cm 
(cem centímetros) e dimensões internas mínimas de 120 cm x 150 cm (cento e 
vinte centímetros por cento e cinqUenta centímetros); 

XXIII - Telefones com altura máxima do receptáculo de fichas de 120 
cm (cento e vinte centímetros); 

XXIV - Bebedouros adequados; • 
XXV - Guias de calçada rebaixadas; 
XXVI - Vias e logradouros públicos que configurem rota de trajeto 

possível e elaborado para o deficiente; 
XXVII - Rampas de acesso e circulação com piso antiderrapante; lar­

gura mínima de 120 cm (cento e vinte centímetros); corrimão de ambos os la­
dos com altura máxima de 80 cm (oitenta centímetros); proteção lateral de se­
gurança; e declive de 5% (cinco por cento) a 6% (seis por cento), nunca exce­
dendo a 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) em 3.50 m (três metros e 
cinqUent,a cenUmetros) de comprimento; 

XXVIII - Escadas com largura mínima de 120 cm (cento e vinte centí­
metros); corrimão de ambos os lados com a altura máxima de 80 cm (oitenta 
centfmetros) e degraus com altura máxima de 18 cm (dezoito centímetros) e 
largura mínima de 25 cm (vinte e cinco centímetros). 

Art. 59 O "Símbolo Internacional de Acesso deverá ser colocado, obri­
gatoriamente, em local visível ao público, não sendo permitida nenhuma mo­
dificação ou adição ao desenho reproduzido no anexo a esta lei. 
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" Art. 69 É vedada a ~tilização do "Símbolo Internacional °<1\CS~SI "'''"' 
em finalidades outras que não seja a de identificar, assinalar ou indic:1rr-i@d'J 
ou serviço habilitado ao uso de pessoas portadoras de deficiência. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à re­
produção do Símbolo em publicações e outros meios de comunicação rele­
vantes para os interesses do deficiente . 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO 

Sírnbolo Internacional 
de Acesso 

Justificação 

o "Símbolo Internacional de Acesso" foi adotado em 1969 durante o XI 
Congresso Mundial de Reabilitação do Deficiente realizado pela Rehabilita-
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ternational (R.I.). que possui o status de órgão consultivo da ONU­
Orga ização das Nações Unidas e congrega organizações nacionais e interna­
cionais 'l,.ue oferecem serviços de reabilitação em toq..o o mundo. 

O "Sh{1bolo Internacional de Acesso" está hoje presente no mundo intei­
ro, onde quer que tenham sido removidas as barrei ras ambientais e onde exis­
tem serviços oferecidos à utilização das pessoas portadoras de deficiência, 
através de soluções que atendam às suas necessidades e características especí­
ficas. 

Os deficientes sofrem em nosso País as mais absurdas formas de segre­
gação e preconceitos pela sociedade nacional e pelo governo. Impõe-se de for­
ma inexorável uma imediata correção das distorções existentes de molde a ga­
rantir aos delicientes os direitos inalienáveis de qualquer cidadão. 

A colocação do Símbolo Internacional de Acesso na identilicação de to­
dos os locais e serviços accessíveis ao deliciente, não significa a existência de 
um privilégio. Demonstra que se está assegurando ao deficiente igualdade de 
direito com as pessoas não deficientes: o direito de locomover-se por toda 
parte em busca de educação, trabalho, lazer, saúde, segurança, enlim 
assegurando-lhes as condições objetivas para o exercício pleno de seus direi­
tos e para o cumprimento de seus deveres como cidadão . 

É este o espírito deste projeto de lei que temos a honra de submeter ao 
Congresso Nacional. Tornar obrigatória a utilização do "Símbolo Interna­
cional de Acesso" possibilitando ao deficiente a localização, identificação e o 
uso de todos os locais e serviços compatíveis com suas peculiaridades. Por ou­
tro lado, a utilização adequada do símbolo provocará uma consciência maior 
para os problemas de acessibilidade e de uso defrontados por pessoas defi­
cientes e contribuirá. desta forma, para estimular o combate e erradicação 
das injustas barreiras impostas. 

É importante. também, a preservação da verdadeira e significativa utili­
dade que o Símbolo exerce para as pessoas potadoras de deficiência. Assim é 
objetivo precípuo desta iniciativa resguardar o Símbolo das distorções e des­
virtuamentos que fatalmente adviriam de uma utilização inepta, seja por co­
locação em local ou serviço inadequado ao deficiente, seja por utilização in­
discriminada e imprópria motivada por interesses puramente comerciais ou 
alheios aos reais interesses das pessoas portadoras de deficiências. 

Neste Ano Internacional das Pessoas com Deficiência, mobilizam-se em 
todo o Mundo as consciências. verdadeiramente voltadas para a justiça e 
para as legítimas necessidades sociais, no sentido da eliminação das inad­
missíveis discriminações feitas ao deficiente. Acreditamos que o ilustres con­
gressistas ofereceram inestimável contribuição a este esforço, aprovando este 
Projeto que assegura medida de relevante efeito prático . 

Sala das Sessões, - Thales Ramalho. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

400/ 6/ 81 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N.o 4. 675-A, ' de 1981 
(Do Sr. Thales Ramalho) 

< 

Toma obrigatória a colocação do "Símbolo Internacio-
nal de Acesso" em todos os locais e serviços CJue possibilitem 
utilização por pessoas portadoras de dificiência, e dá outras 
providencias; tendo pareceres: da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e téc­
nica legislativa; e, das Comissões de Transportes e de Fi­
nanças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 4 .675, de 1981, a que se referem os 
parece,res. ) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 11: obrigatóri'a a colocação, de forma Yisível, do "Sím­
bolo Internacional de Acesso" em todos os locais que possibilitem 
acesso, circulação e utilização por pessoas portadoras de deficiên­
cia e em todos os serviços que forem postos à sua disposição ou 
que possibilitem o seu uso. 

Art. 2.° Só é permiHda a colocação do símbolo em edificações 
que ofere,:-am condições de acesso natural ou ,por meio de rampas 
construídas com a1;; especificações contidas nesta lei; que o acesso 
~ circulação não sej am impedidos aos deficientes em cadeira de 
rodas ou apárelhos ortopédiCos através da existência de degraus, 
soleiras e demais obstáculos que dificultem sua locomoção; que 
tenham porta de entrada com largura mínima de 90 cm (noventa 
centímetros ); corredores ou passagens C<lm largura mínima de 
120 em (cento e vinte centímetros) que possibilitem a circulação do 
deficiente ; elevador com la rgura mínima da porta de 100 cm (cem 
centímetros) e sanitários compatíveis ao usO do deficiente . 

Art. 3.° Só é permitida a colocação do "Símbolo Internacional 
de Acesso" na identificação de serviços cujo uso seja comprovada­
mente adequado às pessoas por,tadoras de deficiência. 

Art. 4.° Observado o diSposto nos anteriares arts. 2.° e 3.°, é 
obrigatória a colocação do Símbolo na identificação dos seguintes 
locais e serviços, dentre outros de interesse comunitário: 

I - sede dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, nO 
Distrito Federal, nos Estados, Territórios e Municípios; 

II - prédios onde funcionam órgãos ou entidades públicas, 
quer de administração ou de p restação de serviços; 

C-",.~ 

~. 
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v - hospitais, clínicas e demais estabelecimentos do gênero; 
VI - bibliotecas; 
VII - &Upermercados, centros de compras e lojas de departa­

mento; 
VIII - edificações destinadas ao lazer, como estádios, cinemas, 

clubes, teatros e parques recreativos; 
IX - audi,tórios para convenções, congressos e conferências; 
X - estabelecimentos bancários; 
XI - bares e restaurantes; 
XII - hotéis e motéis; 
XIII - sindicatos e associações profissionais; 
XIV - terminais aeroviários, rodoviários, ferroviários e metrôs; 
XV - igrejas e demais templos religiosos; 
XVI - Tribunais federais e estaduais; 
XVII - cartórios; 
XVIII - todos 00 veículos de transporte coletiYo que possibi­

litem o acesso e que ofereçam vagas adequadas ao deficiente; 
XIX - veículos que sejam conduzidos pelo defidente; 
XX - locais e respectivas vagas para estacionamento aos quais 

devem ter largura mínima de 3,66 m (três metros e sessenta e 
seis centímetros); 

XXI - banheiros compatíveis ao uso da pessoa portadora. de 
deficiência e à mobilidade da sua cadeira de rodas; 

XXII - elevadores que tenham abertura mínima da porta de 
100 cm (cem centímet.ros) e dimensões internas mínimas de 
120 cm x 150 cm (cento e vinte centímetros por cento e cinqüenta 
centímetros) ; 

XXIII - Telefones com altura máxima do receptáculo de fi-
chas de 120 cm (cento e vinte centímetros); 

XXIV - bebedouroo adequadOS; 
XXV - guias de calçada rebaixadas; 
XXVI - vias e logradouros públicos que configurem rota de 

trajeto possível e elaborado para o deficiente; 
XXVII - rampas de acesso e circulação com piso antiderra­

pante; largura mínima de 120 cm (cento e vinte centímetros); 
corrimão de ambos os lados com altura máxima de 80 cm (oitenta 
centímetros); proteção lateral de segurança; e declive de 5% (cinco 
por cento) a 6% (seis por cento), nunca excedendo a 8,33% (oito 
vírgula trinta e três por cento) em 3,50 m (três metros e cinqüenta 
centímetros) de comprimento; 

XXVIII - escadas com largura mínima de 12G em (cento e 
vinte centímetros); corrimão de ambos os lados com a altura má­
xima de 80 em (oitenta centímetros) e degraus com altura máxima 



.. 
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Art. 5.° O "Símbolo Internacional de Acesso deverá ser colo­
cado, obrigatoriamente, em local visível -ao público, não sendo per­
mitida nenhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido no 
anexo a esta lei. 

Art. 6.° É vedada a utilização do "Símbolo Inte·rnacional de 
Acesso" em finalidades outras que não seja a de identificar, assi­
nalar ou indicar 19cal ou serviço habilitado ao uso de pessoas 
portadoras de deficiência. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se apli­
ca à reprodução do Símbolo em publicações e outros meios de co­
municação relevantes para os interesses do deficiente. 

Art. 7.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8.° Revogam-.<ie as disposições em contrário. 

ANEXO 
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Justificação 
O "Símbolo Internacional de Acesso" foi adotado em 1969 

duran.te o XI Congresso Mundial de Reabilitação do Deficiente 
realizado pela RehabilHação International (R.!,), que possui o 
status de órgãos consultivo da ONU - Organização das Nações 
Unidas e congrega organizações nacionais e internacionais que 
oferecem serviços de reabilitação em todo o mundo. 

"O Símbolo Inte'rnacional de Acesso" está hoje presente no 
mundo inteiro, onde q.uer que tenham sido removidas as barreiras 
ambientais e onde existem serviços of·erecidos à utilização das pes­
soas portadoras de deficiência, através de soluções que atendam 
às suas necessidades e características específicas. 

Os deficientes sofrem em nosso País as mais absurdas formas 
de segregação e preconceitos pela sociedade nacional e pelO governo. 
Impõe-se de forma inexorável uma imediata correção das distor­
ções existentes de molde a garantir aos deficientes os direitos ina­
llená veis de qualquer cidadão. 

A colocação do "Símbolo Internacional de Acesso" na identifica­
ção de todos os locais e serviços acessíveis ao deficiente, não. signi­
fica a existência de um privilégio. Demonstra que se está assegu­
rando ao deficiente igualdade de dlréito com as pe&soas não defi­
cientes: o direito de locomover-se por toda parte em busc,a' de 
educação, trabalho, lazer, saúde, segurança, enfim assegurando­
lhes as condições de seus deveres como cidadão. 

É este o espírito deste projeto de lei que temos a honra de 
submeter ao Congresso Nacional. Tornar obrigatória a utilização 
do "Símbolo Internacional de Acesso" possibilitando ao deficiente Q 

localização, identificação e o uso de todos os locais e serviços com­
patíveis com suas peculiaridades. Por outro lado, a utilização ade­
quada do símbolo provocará uma cons.ciência maior para os pro­
blemas de acessibilidade e de uso defrontados por pessoas defi­
cientes e contribuirá, desta forma, para estimular o combate e erra­
dicação d.as injustas barrei'Ias impostas. 

É importante, também, a preservação da verdadeira e signi- • 
ficativa utilidade que o Símbolo exerce para as pessoas portadoras 
de deficiência. Assim é objetivo precípuo desta iniciativa resguar-
dar o Símbolo das distorções e desvirtuamentos que fatalmente 
adviriam de uma utilização inepta, seja por colocação em local 
ou serviço inadequado ao deficiente, seja por utillzaç.ão indlscri-
minada e imprópria motivada por interesses puramente comerciais 
ou alheios aos reais interesses das pessoas portadoras de deficiên-
cias. 

Neste Ano Internacional das Pessoas com Deficiência, mobili­
zam-se em .todo o Mundo as consciências, verdadeil'amente volta­
das para a justiça e para as legítimas necessidades sociaiso, no 
sentido da eliminação das inadmissíveis disoriminações feitas ao 
deficiente. Acreditamos que os ilustres congress1&tas ofereceram 
inestimável contribuição a este esforço, aprovando este projeto 
que assegura medida de relevante efeito práUco. 

Sala das Sessões, . - Thales Ramalho. 
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PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

"A colocação do Símbolo Internacional de Acesso na identifi­
cação de todos os locaL., e serviços acessiveis ao deficiente, não 
significa a existência de um privilégio. Demonstra que se está 
assegurando ao deficiente igu:aldade de direito com as pessoas não 
deficientes : o direito de locomover-se por toda parte em busca de 
educação, .trabalho, lazer, saúde, segurança, enfim assegurando­
lhes as condições oqjeth'as para o exercício pleno de seus direitos 
e para o cumprimento de seus deveres como cidadão." 

"É este o espírito deste projeto de lei que temos a honra de 
submeter ao Congresso Nacional." (Justificação, fI. 5). 

A medida não consta do elenco das atribuições legislativas da 
União (art. 8.°, item XVII, alíneas a a v da Constituição), mas 
também não se enquadra em nenhuma das proibições do texto 
constitucional impeditiv-as da iniciativa parlamentar. 

Logo, - permittitur quod non probibetur - nada desoaconselha 
a que enquadremos o projeto na facultatividade que nos permite o 
art. 56, caput, da Constituição, que permite a iniciativa das leis 
"a qualque,r membro ou comissão da Câmara dos Deputados ou 
do Senado Federal" ... 

Não sendo a lei projetada inconstitucional, nem injurídica, por­
que não atenta contra nenhum dos postulados maiores do Direito, 
nem procura derrogar a si.'itemátlca vigente do nosso ordenamento 
jurídico e, estando redigida em boa técnica legislativa, resta-nos 
aprová-la. 

11 - Voto do Relator 

Ante as ponderações acima, somos pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e boa técnica legislativa deste projeto, votando, pois, 
por sua aprovação quanto à çompetência desta Comissão. 

Sala da Comissão, 8 de outubro de 1981. - Tarcísio Delgado, 
Relator. 

In - Parecer da Comissão 

A COmissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua 
Turma "B", opinou unanimemente pela: constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 4.6705/81, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Mrisio Vieira 
Lima, Presidente; Altair Chagas, Antônio Mariz, DjaIma Marinho, 
Elquisson Soares, Fra:ncisco Benjamim, Gomes da Silva, Joacil 
Pereira, Lidovino Fanton, Nelson Morro, Nilson Gibson, Péricles 
Gonçalves, Pimenta da Veiga, Roque Aras, Tarcísio Delgado, wal­
dir Walter e Walter Silva. 

Sala da Comissão, 8 de outubro de 1981. - AIrisio Vieira 
J,ima, Presidente - Tarcísio Delgado, Relator. 

I 
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P,AREOER DA COMISSAO DE TRANSPORTE 

I - Relatório 
Mediante a apresentação à Casa, desta proposta de lei, objetiva 

,o Deputado Thales Ramalho: 

• 

uÉ obrigatória a colocação, de forma visível, do "Sim­
bolo Internacional de Acesso", em todos os locais que 
po.ss.ibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas 
portadoras de deficiência e em todos os serviços que forem 
postos à sua disposição ou que possibilitem o seu uso." 

A justificação da medida, historiou e argumentou o nobre a 
autor: ., 

"O "Símbolo Internacional de Acesso" foi adotado em 
1969 durante o XI Congresso Mundial de Reabilitação do 
Deficiente realizado pela Rehabilitation International (RI ) , 
que pos.sui o status de órgão consulth'o da ONU - Orga­
nização das Nações Unidas, e congrega organizações na­
cionais e internacionais que oferecem serviços de reabili­
tação em todo o mundo. 

O "Símbo~o Internacional de Acesso" está hoje pre­
sente no mundo inteiro onde quer que tenham sido remo­
vidas as ,barreiras ambientais e onde existem . serviços, 
oferecidos à utilização das pessoas portadoras de de,ficiên­
cia, através de soluções que atendam às suas necessidades 
e características específicas. 

AI colocação do Símbolo de Acesso na identificação de 
todos os locais e serviços lliCessíveis ao deficiente, não sig­
nifica a existência de um privilégio. Demonstr·a que se 
·está assegurando ao deficiente igualdade de dir·eito com 
as pessoas não deficientes: o direito de locomover-se por 
toda parte em busca de educação, trabalho, lazer, saúde, 
segurança, enfim assegurando-lhes as condições objetivas 
para o exercício pleno de seus direitos e para o cumpri­
mento de seus deveres como cidadão." 

As Comissões de Justiça, de Transportes ·e de Finanças, foi 
submetida a proposição, tendo a primeira opinado, unanimemente, 
por sua constitucionalidade, j urid-icidade e técnica legislativa. 

'É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

. No corrente Ano InternlliCional das Pessoas Deficientes são 
inúmeras as iniciativas de leis, oriundas da Câmara e do Senado, 
em trâmite .no Congresso Nacional. E possivelmente todas serão 
trans.formadas em lei. 

E o autor, da: sob exame, assinalou que em todo o mundo 
"mobilizam-se as consciências verdadeir.amente voltadas para a 
justiça e as legítimas necessidades sociais, no sentido da elimina­
ção das inadmissíveis discriminações feitas ao deficiente", 

Confiamos que assim seja, 
No tocante aos ângulOS que nos compete a apreciação do 

Projeto n.o 4.67'5/81, neste órgão técnico, nada encontramos no 

• 
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mesmo a retocar. Com este entendimento sobre o mesmo, o 
sente voto é por sua aproVação. 

Sala da: Comissão, . - Lázaro carvalho, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Transportes, em reunião ordinária realizada 
em 2 de dez'embro de 1981; opinou pela aprovação do ProJeto de 
Lei n.O 4.675, de 1981, do Senhor 'Dhales Ramalho, que "torna 
obrigatória a colocação do "Símbolo Interna:cional de Acesso" em 
todos os locais e serviços que possibilitem utilização por pessoas 
portadores de deficiência, e dá outras providências", nos termos 
do parecer do Relator, Senhor Deputado Lázaro carvalho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputa:dos: Raul Bernardo, 
Alair Ferreira, Sérgio Ferrara, Simão sessim, Octacíllo Almeida, 
Manoel Ribeiro, Mário stamm, Nabor Júnior, Hydekel Freitas, 
Darcílio Ayres, Darcy Pozza, Alcides Franciscato, Rezende Mon­
teiro, Lázaro Carvalho, Walter Garcia, Francisco Leão, Paulo 
Borges e !Ruy Bacelar. 

Sala da Comtssão, 2 de dezembro de 1981. - Raul Bernardo, 
Presidente - Lázaro Carvalho, Relator. 

PAlRECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

Com o presente esforço legislativo, objetiva o Deputado Thales 
Ramalho: ' 

" É obrigatória a colocação, de forma visível, do "Sím­
bolo Internacional de Acesso" em todos os locais que pos­
sibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas porta­
doras de deficiência e em todos os serviços que forem 
postos à sua disposição ou que possibilitem o seu USO," 

Na justificação informou: 

"O "Símbolo Int ernacional de Acesso" foi a:dotado em 
1969 durante o XI Congresso Mundial de Reabilitação do 
Delfieiente realizado pela Rehabilitation InternationaI< RI) , 
que possui o status de órgão consultivo da ONU - Orga­
nização das Nações Unidas, e congrega organizações nacio­
nais e internacionais que oferecem serviços de reablllta­
ção em todo o mundo. 

O "Símbolo Internacional de Acesso" está . hoje pre­
sente no mundo inteiro, onde quer que tenham sido remo­
vidas as barreiras ambientais e onde existem serviços 
oferecidos à utilização das pessoas portadoras de deficiên­
cia, através de soluções que atendam às suas necessidades 
e características especÍ'ficas." 

.A iniciativa foi distribuída ao exame das doutas Comissões de 
Justiça:, Transportes, e de Finanças, tendo a primeira opinado. 
unanimemente, por sua constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, nos termos do parecer do Relator, Deputado Tarcísio 
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É o relatório. 
11 - Vote do Relator 

Muito oportuna a proposição, e elogiável pelo que representará 
a lei consectária em favor das pessoas portadoras de deficiência. 

Sob os aspectos da competência da Comissão de Finanças, nada 
a opor, eis que não irá, sua ap~icação , provocar qualquer efeito 
contrário nas finanças públicas do País. 

O presente voto, conseguintemente, é emitido por sua a:pro­
vação. 

Sala da Comissão, 28 de abril de 1982. - Fernando Magalhães, 
Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no 

dia 29 d,e abril de 1982, opinou, unanimemente, pela aprovação do 
Projeto de Lei n.o 4.675/ 81 - do Sr. Thales Ramalho - nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Fernando Magalhães. 

·Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jorge Flerraz., 
pre.sid·ente; Hilderico Oliveira e Christóvam Chiaradia, Vice-Pre­
sidentes; José Carlos Fagundes, Luiz Baccarini, Ruy Côdo, Fer- _ 
nando Magalhães, João Cunhl:\., Honorato Vianna, José Mendonça 
Bezerra, Jader Barbalho, Nélio Lobato, O~ivir Gabardo e Vicente 
Gua:biroba. 

Sala da Comissão. 29 de abril de 1982. - Jorge Ferraz, Pre­
sidente - Fernando Magalhães, Relator. 

Centro Gráfi~ do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tO~ISSÃO ~E REDAÇÃO 
I 

PROJETO DE LEI n º 4.675-A, de 19 8 1 
REDA ÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n º 4.675-8, d e 19 8 1 

, , 

• 

Torna obrigat;ria a colocaç~o do 
, 

"Simbolo In te rnacional de Ac es -
so " e m todos os l oca i s e serviços 
qu e permi±am sua ut i I i zaçao por 
pes soas portadoras de d ef ici e n 

, ~ 

cia e da outras p rovid e n c ia s . 

O CONGRESSO NACIONAL d ec r eta : 

, 

Art. 1º - E obrigatoria a co lo caçao , d e forma VI 

s iv e l, do "Simbolo Int e rnacional d e Acesso " e m todos os lo ca i s 

q u e poss i b i I i tem acesso , c i r c u I a çao e u t i I i zaçao por pessoas po.!:. 

tadoras de deficiencia, e e m todos os se rvi ços que forem postos a 

s ua di s po s i çao ou que po ss i b i I i tem o se u u so . 

Art. 2º - S; ~ p e rmitida a co lo caç~o do s imbólo 

e m e di f i caç;es : 

,1- que ofereçam co ndi çoes de acesso natural ou 
, -

por me i o d e r a mpa s co nst ruidas com as espec ifi caçoes contidas nes 

ta I e i; 

11- CUja s formffi de acesso e c ir c ul açao nao este -

Jam imp e dida s aos deficientes e m ca d e ira de roda s ou aparelhos 
, ~ 

ortopedicos e m v irtud e da ex i ste ncia de degraus, so l e ira s e de-
, 

mai s obstaculos que dificultem sua lo comoçao ; 
, 

I I 1- que te nham porta de e ntrada co m largura mini 

ma d e 90cm (noventa ce ntimet ro s) ; 

I~- que ten h a m corredo r es ou pa ssage n s co m 

ra minima de 120cm (ce nto e v in te ce ntimet r os) ; 

larg~ 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tO~lssio DE RE~AÇAO 

v+ que t e nham e l eva dor c UJa largura da porta se­

ja, no minimo, de lOO c m (cem centimetros); e 
, 

V f ~ que tenham sa nitario s apropriados ao uso do 

d ef ici e nt e . 

, , 

Art. 3º - So e p e rmitida a co lo caçao do "Simbolo 

Int e rna c ion a l de Acesso " n a id e ntifi caçao d e se rvi ços CUJO u so se 

ja co mprovadam e nt e adequado as pessoas portadoras d e d ef i c i ~ n c ia. 

Art. 4º - Observado o di s po sto no s anteriores ar 
, -' 

tigos 2º e 3º desta l e i, e obrigatoria a colocaçao do s imbolo na 

id e ntifica ç~o dos seg uint es lo ca i s e serv i ços , d e ntr e outros de 
, 

int e r esse co munitario: 

- se d e do s Pod e r es Exec utivo, Leg i s lativo e 
, 

Judi c iario, no Distrito Fe deral, no s Estados , Te rritorio s e Mu 
, . . . 

nl c lplo s ; 
, 

I I - pr e dio s ond e funcionam orgaos ou e ntidades 

p~bl Icas ,qu er de a dmini st ra ç~ o ou de prestaç~o de se rvi ços ; 

I I I - e difi c io s residenciais, co me r c iai s ou d e es 
, 

c ritorio s ; 
, 

IV - esta b e l ec im e nt os de e n s ino e m todos os nl 

vels; 
, 

V - ho s p i ta i s , c I I n I cas e dema i s esta b e l ec im e n 

tos do genero; 

VI - bibl iot ecas ; 

VI I - s up e rm e r cados , centros de c ompra s e loja s d e 

d e partame nto; 

- , 
V I I I - e d i f i caçoes dest i nada s ao laz e r, como esta 

dio s , Cinemas, c lubes , teatros e parques r ec r eat ivo s ; 

IX - audit~rios para co nv e n ç~es ,congr essos e co n 

-ferencias; 
, 

X - estabe l ec im e ntos bancarios; 

XI - bares e restaurantes; 
, , 

XII - hot e i s e mo teis ; 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
to~ussio ~E RE~AÇi~ 

X I I I sindicatos e assoclaçoes profissionais; 
, , 

XIV - terminais aeroviarios, rodoviarios, ferro 
~ . . 

vlarlos e metros; 

XV i grejas e dema i s temp I os re I i g i osos; 

XVI - tribunais federais e estaduais; 
, 

XVII cartorios; 
, 

XVI I I - todos os veiculos de transporte coletivo que 

possibi I item o acesso e q u e ofereçam vagas adequadas ao deficien-

te' , 
, 

XIX - veic u los que sejam conduzidos pelo deficien 

te; 

XX - locais e respectivas vagas para estacionamen 

to, as quais devem ter largura minima de 3,66m (tr~s metros e ses 

senta e seis centimetros); 
, 

XXI - ban heiros compativeis ao uso da pessoa po~ 
~ , 

tadora de deficiencia e a mobil idad~ da sua cadeira de rodas; 

XX I I - e I evadores cUJa abertura da porta tenha , no 
. . 

mlnlmo, 100cm (cem cent i metros) e de dimens;es internas 
, 

mlnlmas 
, 

de 120cm x 150cm (cento e vinte centimetros por cento e cinqüenta 

centimetros); 

XX I I I - te I efones com a I tura max I ma do 

de fichas de 120cm (cento e vinte centimetros); 

XXIV - bebedouros adequados; 

XXV - g u ias de calçada rebaixadas; 
, 

XXV I - V I as e logradouros pub I i cos que 

, 

receptaculo 

configurem 

rota de trajeto possivel e elaborado para o deficiente; 

XXV I I - rampas de acesso e c i rcu I açao com piSO an 
, 

tiderrapante; largura minima de 120cm (cento e vinte 
. , 
' centime 

tros);corrim~o de ambos os 
, 

lados com altura maxima de 80cm (oiten 

ta centimetros); -proteçao lateral de segurança; e dec I i ve de 5% 

(cinco por cento) a 6% (seis por cento), nunca excedendo a 8,33% 

(oito virgula trinta e tr~s por cento) em 3,50m (tr~s metros e 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -
CO~ISSAO ~E RE~AÇÃO 

j/ 
~""-

cinqüenta centimetros) de comprimento; 
, 

XXVIII - escad a s com largura mlnlma de 120cm (cento 

e vinte centimetros); , corr i m~o de ambos os lados com a altura ma 

xima de 80cm (oitenta centimetros) e degraus com altura maxlma de 

18 cm (dezoito centimetros) e largura minima de 25cm (vinte e cln 

co centimetros). 

, 
Art. 5º - O "Simbolo Internacional de Acesso" de 

, , 

vera ser colocado, obrigatoriamente, em local visivel ao publiCO, 

nao sendo permitida nenhuma modificaçao ou adiçao ao desenho re-

produzido no anexo a esta lei. 

Art. 6º - ~ vedada a uti I izaçao do "Simbolo In-

ternac i ona I de Acesso" para f i na I i da de outra que nao seja a de 

identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habi I itado ao 

-uso de pessoas portadoras de deficiencia. 
, , 

Paragrafo unico - O disposto no caput deste ar 
- - , 

tigo nao se apl ica a reproduçao do simbolo em publ icaçoes e ou 

tros meios de comunicaçao relevantes para os interesses do defi-

ciente. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

pub I I caça0. 

, 

Art. 8º - Revogam-se as disposiçoes em contra-

rio. 

COMISSAO DE REDAÇÃO, 8 de setembro de 1983. 

~~~ 
Presidente 

1 

GER 20.01.0050.5 
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Bras ília ,)1 de setembro de 1983 . 

N? 0l-f 
Encaminha Projeto de Lei 
n? 4.675-B, de 1981 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa 
Excelência, a fim de ser submetido ã condideração do 
Senado Federal , o Projeto de Lei n? 4 . 675-B, de 1981 , 
da Câmara dos Deputados, que " torna obrigatória a co­
locação do " Símbolo Internacional de Acesso" e m todo s 
os loca is e serviços que p ermita m sua utili zação por 
pessoa s portadoras de deficiências e dá outras provi ­
dências " . 

Aproveito a oportunidade 
renovar a Vossa Excelência os protestos da minha 
estima e mais distinta consideração. 

para 
alta 

A Sua Excelência o Senhor 
Sena dor HENRIQUE SANT ILLO 
DD . Primeiro Secretário do 

/ 4 
;{/ /~. 

, // 
~ , 

/ ---1./ --
FtRNANDO, RA 

Pri,fu'éird ' Sé'cretário 
1/ 7 1 / 

{:/ ' 

Sena do Federal 
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Torna obrigatãria a colocação do "S1mbo­
lo Internacional de Acesso" em todos os 
locais e serviços que permitam sua utili 
zação por pessoas portadoras de deficiên 
cia e dã outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - r obrigatória a colocação, de forma visl­
vel, do "S1mbolo Internacional de Acesso" em todos os locais que possi­
bilitem acesso, circulação e utilização por pessoas portadoras de défi­
ciência, e em todos os serviços que forem postos ã sua disposição ou 
que possibilitem o seu uso. 

Art. 29 - sã e permitida a colocação do slmbolo em 
edificações: 

I - que ofereçam condições de acesso natural ou por 
meio de rampas construldas com as especificações contidas nesta lei; 

II - cujas formas de acesso e circulação não estejam 
impedidas aos deficientes em cadeira de rodas ou aparelhos ortopedicos 
em virtude da existência de degraus, soleiras e demais obstãculos que 
dificultem sua locomoção; 

II I - que tenham porta de entrada com largura 
de 90cm (noventa centlmetros); 

.... . ml mma 

IV - que tenham corredores ou passagens com largura 
mlnima de l20cm (cento e vinte centlmetros); 

V - que tenham elevador cuja largura da porta seja, 
no mlnimo, de lOOcm (cem centlmetros); e 

VI - que tenham sanitãrios apropriados ao uso do defi 
ciente. 

I 
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2. 

Art. 39 - So e permitida a colocação do "S;mbolo In­
ternacional de Acesso" na identificação de serviços cujo uso seja com­
provadamente adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 49 - Observado o disposto nos anteriores arti­
gos 29 e 39 desta lei, e obrigatoria a colocação do s1moolo na identifi 
cação dos seguintes loca i s e serviços, dentre outros de interesse comu-=­
nitãrio: 

I - sede dos Poderes Executivo, Legislativo e Judi­
ciãrio, no Distr ito Federal, nos Estados, Territorios e Munic;pios; 

rI - predios onde funcionam orgãos ou entidades pUbl.i 
cas, quer de administração ou de prestação de serviços; 

IrI - edif;cios residenciais, comerciais ou de escrito 
rios; 

IV estabelecimentos de ensino em todos os nlveis; 

v hospitais, cl;nicas e demais estabelecimentos do -genero; 

VI - bibliotecas; 

VII - supermercados, centros de compras e lojas de de-
partamento; 

VIII - edificações destinadas ao lazer, como estãdios, 
cinemas, clubes, teatros e parques recreativos; 

- . IX - auditorios para convenções, congressos e confe-
renClas; 

x - estabelecimentos bancãrios; 

XI bares e restaurantes; 

XII - hoteis e moteis; 

XIII - sindicatos e associações profissionais; 

e metrôs; 
xrv - terminais aeroviãrios, rodoviãrios, ferroviãrios 

XV - igrejas e demais templos religiosos; 

-,~ 
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3. 

XVI - tribunais federais e estaduais; 

- . XVII - cartorlos; 

XVIII - t odos os veiculos de transporte coletivo que pos 
sibilitem o acesso e que ofereçam vagas adequadas ao deficiente; 

XIX - veiculos que sejam conduzidos pelo deficiente; 

XX - locais e respectivas va2as para 
as quais devem ter largura minima de 3,66m (tres metros 
seis centimetros); 

estacionamento, 
e sessenta e 

XXI - banheiros compativeis ao uso da pessoa portadora 
de deficiência e ã mobilidade da sua cadeira de rodas; 

XXII - elevadores cuja abertura da porta tenha, no mini 
mo, lOOcm (cem centimetros) e de dimensões internas minimas de 
l20cm x l50cm (cento e vinte centimetros por cento e cinq~enta centime­
tros); 

XXIII - telefones com altura mãxima do receptáculo de fi 
chas de l20cm (cento e vinte centimetros); 

XXIV - bebedouros adequados; 

XXV - guias de calçada rebaixadas; 

XXVI - vias e logradouros publicos que configurem rota 
de trajeto possivel e elaborado para o deficiente; 

XXVII - rampas de acesso e circulação com piso antiderra 
pante; largura minima de l20cm (cento e vinte centimetros); corrimão de 
ambos os 1 ados com altura máxima de 80cm (oitenta centimetros); prote­
çao lateral de segurança; e declive de 5% (cinco por cento) a 6% (seis 
por cento), nunca excedendo a 8,33% (oito virgula trinta e três por cen 
to) em 3,5Om (três metros e cinq~enta centimetros) de comprimento; 

XXVIII - escadas com largura minima de l20cm (cento e vin 
te centimetros); corrimão de ambos os lados com a altura máxima de 80cm 
(oitenta centimetros) e degraus com altura máxima de l8cm (dezoito cen­
timetros) e largura mlnima de 25cm (vinte e cinco centimetros). 

Art . 59 - O "Simbolo Internacional de Acesso" deverá 
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ser colocado, obrigatoriamente, em local vis1vel ao publico, não sendo 
permitida nennuma modificação ou adição ao desenho reproduzido no anexo 
a esta lei . 

Art. 69 - r vedada a utilização do "Slmbolo Interna­
cional de Acesso" para f i nalidade outra que não seja a de identificar, 
assinalar ou indicar local ou serviço habilitado ao uso de pessoas por­
tadoras de deficiência. 

Parãgrafo unico - O disposto no caput deste artigo 
não se aplica ã reprodução do slmbolo em publicações e outros meios de 
comunicação relevantes para os interesses do deficiente. 

blicação. 
Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art . 89 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ;11 de setembro de 1983 . 

.--
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CAMA""A OCS DEPUTADOS PROJETO Dt::: LEI N.· 
" 

de 19 81 '. 
'. .1 

4 . 675 
• 

AUTOR 

"" _. SEC,\O DE SINOPSE 
~================= I ----- ----_.- ----- ----_. 

EMEN7A 

TO'::-llCl obrigatória a coloc<1ção do "S:\:OOo10 Internacional de AcessQ" em todos os locais e 

se rviços q:.:c pogsibi~_item utiliz&ção [-or pessoas: portadoras de deficiência e dá outras 

ciências . 

provi - I 

11 

TP..ALZS RA:·íAL':O 

A N D A /,\ E N T o I Sanc icnaéa ou DfomulC'êd0 
-------------------------------------------------------- ----',.,------ ~ ----_:'_-- -----------_. 

27.05.81 

03.06 . 81 

24 . 05.81 

08 .10. 81 

18 . 11.81 

PLENhRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto . ,---------------
PU~lico.do >10 D iário Cfie:.;. oe 

DCN 28.05.81, pág . 4568, col . 01 -----------_ .. _---_. -

.MESA 

D8spacho : As Comis.sões de Constituição e Justiça, de Transportes e de Finanças. 

, , 
" 
" , 

,: Vetado 
=~.:: ... -= 

PLENÁRIO ,I Razões do vo!c - puoiica çc o no D,:,:,o O::::: 3" c:: 

E lido e vai a imprimir . 

DCN 04 . 06.81 , pág . 5053, colo 02 

CCiHSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JlJ<;TIÇA 

Distribuído ao relator, Dep . TARCISIO DELGADO 

DCN 15.08 . 81, pág . 7804"col . 02 

COMIssAo DE CONS7ITUIÇAo E JUSTIÇA 

, __ o 

I, 

oi 

Aprovado unanimeme~te pa=ecer do relator, Dep . TARCISIO DELGADO, pela constitucio- I' , 
nal idade, j ur idi.cidac.e e técnica legislativa. I, 

i. 
I' 

DCN 17.10.81, pág. 11696, colo 02 1 

COi"IS S;;.o DE TFA"1 SP02TES 

Distrioui do ao relator, Dep . L~ZARO CARVALHO . 

DCN 21.11 . 81 , p5g. 13634, colo 02 

vide verso .... 
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1.:i . 06 . 82 
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01.09 . 83 
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comssp,O DE TRA:JSPORTES 

Aprovado unanimemente parecer favoráve 1 do re l ato r . Dep . LÁZARO CARV .. lLHO . 

DCN 20 . 03 . 82, pág. 1215, col o 01 

cmnssÃ.o DE FIllAl'ÇAS 

Distribuído ao relator, Dep FERNA IDO ~ffiGALHAES . 

DCN 17 . 04 . 82, pág . 2171, col o 02 

CO, II SSAO DE FI !\'ANÇAS 

Aprovado unanimemente pa r ecer favo r ável do relator , Dep . FERNANj)O MAGALP]~ES. 

DCN 08.0 5 .8 2, pág . 3045, col o 02 

PRO)JTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir , tendo pa r eceres : da Comissão de Constitu i ção e Justiça, pela constitucionalidade, J U 

ridicidade e técnica legislativa ; e, das Comissões de Transportes e de Finanças, pela aprovação. 
(PL. 4 . 675 - A/81) DCN 16 . 06 . 82, pág . 4720, colo 01 

PLE\'ÁRIO 

o Sr . Presidente anunCla a Discussão única . 
Encerrada a discussão . 

Adiada a votação por FALTA DE QUORUJ-.l. 

c 

DCN 26 . 08 . 83, pag o 8054, c ol o 03 
PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anunCIa a Votaçã o em Discussão úni ca . 
Em votação o proj eto : APROVADO . 
Vai i Redação Final . 

DC!\ 02 . 09 . 8~, pag o 8493 , col. 01 

cmí I SSÃO DI REDACAO 

I provada "nanimcnlcnte a Redação Final oferecida pelo relator, Dep . Ipitácio Cafeteira . 
DCN 
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ANOA M EN TC 

14 . 09 . 8:) 

PLEi\ÁRIO 

Aprovai;:! a Redação Final . 

\·ai ao Senado Federal . 

CPL . 46 7 5- B/81) 

4675/81 

DOi 

Jq.09. f3 AO SENADO FEDERAL, :PELO OFrCIO N9 1/..)--6 

DCN 
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FLS : 02 Continuaçao '. 
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Em ~3 de outubro de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

para os fins constantes do art. 58, § 19 da Constituição Fede­

ral, o Projeto de Lei (n9s 4.675-B, de 1981, na Câmara dos Depu­

tados, e 141, de 1983 no Senado), que "torna obrigatória a colo­

caçâo do "Símbolo Internacional de Acesso" em todos os locais e 

serviços que permitam sua utilização por pessoas portadoras de 

deficiência e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

SENADOR ENÉAS FARIA 

PRIMEIRA SECRETARIA Primeiro Secretário 

Em ~/lO/ 8 5. Ao Senhor Mesa. 

, 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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pnl N9 655 Em :20 de novembro de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 

de Lei n9 141, de 1983, (n9 4.675-B, de 1981, na Câmara dos 

Deputados) ,aprovado pelo 

Senhor Presidente da 

Congresso Nacional e sancionado pelo 

República, que "torna obrigatória a 

colocação do Simbolo Internacional de Acesso em todos os locais 

e serviços que permitam sua utilização por pessoas portadoras de 

deficiência e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

ADOR ENÉAS FARIA 

primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/11/85 . Ao Senhor Secretário- Geral da Mesa . 

/# 
Deputado HAROLDO SANFORD 

Primeiro 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 
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Torna obrigatória a colocação do 
"Sirnbolo Internacional de Acesso" 
em todos os locais e serviços que 
permitam sua utilização por pes­
soas portadoras de deficiência e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É obrigatória a colocação, de forma 

visivel, do "Simbolo Internacional de Acesso", em todos os lo­

cais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pes­

soas portadoras de deficiência, e em todos os serviços que fo­

rem postos à sua dispo sição ou que possibilitem o seu uso. 

Art. 29 - Só é permitida a colocação do simbolo 

em edificações: 

I - que ofereçam condições de acesso natural ou 

por meio de rampas construidas com as especificações contidas 

nesta Lei; 

11 - cujas formas de acesso e circulação não es­

tejam impedidas aos deficientes em cadeira de rodas ou apare-

lhos ortopédicos em virtude da existência de degraus, soleiras 

e demais obstáculos que dificultem sua locomoção; 

111 - que tenham porta de entrada com largura 

nima de 90 cm (noventa centlmetros); 

.. 
ml-

IV - que tenham corredores ou passagens com lar-

gura mirnina de 120 cm (cento e vinte centlmetros); 

V - que tenham elevador cuja largura da porta 

seja, no minimo, de 100 cm (cem centimetros); e 

VI - que tenham sanitários apropriados ao uso do 

deficiente. 



• 
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2. 

Art. 39 - Só é pennitida a colocação do "Simbolo 

Internacional de Acesso" na identificação de serviços cujo uso 

seja comprovadamente adequado às pessoas portadoras de defi­

ciência. 

Art. 49 - Observado o disposto nos anteriores 

artigos 29 e 39 desta Lei, é obrigatória a colocação do slmbolo 

na identificação dos seguintes locais e serviços, dentre outros 

de interesse comunitário: 

I - sede dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, no Distrito Federal, nos Estados, Territórios e Mu-
• l' • 

nlclplOSi 

II - prédios onde funcionam órgãos ou entidades 

pÚblicas, quer de administração ou de prestação de serviçosi 

III - edifícios residenciais, comerciais ou de es-

critóriosi 

IV - estabelecimentos de ensino em todos os 
.. 

nl-

veisi 

V - hospitais, clinicas e demais estabelecirnen-

tos do gêneroi 

departamento; 

VI 

VII 

bibliotecas i 

supermercados, centros de compras e lojas de 

VIII - edificações destinadas ao lazer, corno está­

dios, cinemas, clubes, teatros e parques recreativos; 

IX - auditórios para convençoes, congressos e 

conferênciasi 

X 

XI 

XII 

XIII 

estabelecimentos bancários; 

bares e restaurantes; 

hotéis e motéisi 

sindicatos e associações profissionais; 



• 

XIV - terminais aeroviários, rodoviários, 

viários e metrôs; 

XV igrejas e demais templos religiosos; 

XVI tribunais federais e estaduais; 

XVII - cartórios; 

3. 

ferro-

XVIII - todos os veículos de transporte coletivo que 

possibilitem o acesso e que o f ereçam vagas adequadas ao defi­

ciente; 

XIX - veículos que sejam conduzidos pelo deficien-

XX - locais e respectivas vagas para estaciona­

mento, as quais devem ter largura mínima de 3,66 m (três metros 

e sessenta e seis centirnetros); 

XXI - banheiros compatíveis ao uso da pessoa por­

tadora de deficiência e à mobilidade da sua cadeira de rodas; 

XXII - elevadores cuja abertura da porta tenha, no 

mínimo, 100 cm (cem centímetros) e de dimensões internas mlni­

mas de 120 cm x 150 cm (cento e vinte centímetros por cento e 

cinqüenta centímetr os); 

XXIII - telefones com altura máxima do receptáculo 

de fichas de 120 cm (cento e vinte cent1rnetros); 

XXIV 

XXV 

bebedouros adequados; 

guias de calçada rebaixadas; 

XXVI vias e logradouros públicos que configurem 

rota de trajeto possível e elaborado para o deficiente; 

XXVII - rampas de acesso e circulação com piso anti­

derrapante; largura mínima de 120 em (cento e vinte centlrne­

tros); corrimão de ambos os lados com altura máxima de 80 em 

(oitenta centirnetros); proteção lateral de segurança; e declive 

de 5% (cinco por cento) a 6% (seis por cento), nunca excedendo 

a 8,33% (oito vlrgula trinta e três por cento) e 3,50 m (três 

metros e cinqüenta cent1rnetros) de comprimento; 
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4. 

XXVIII - escadas com largura minima de 120cm(cento e 

vinte centimetros); corrimão de ambos os lados com a altura má­

xima de 80 cm (oitenta centimetros) e degraus com altura máxima 

de 18 cm (dezoito centimetros) e largura minima de 25 cm (vinte 

e cinco centimetros). 

Art. 59 - O "Simbolo Internacional de Acesso" 

deverá ser colocado, obrigatoriamente, em local vislvel ao 

público, não sendo permitida nenhuma modificação ou adição ao 

desenho reproduzido no anexo a esta Lei. 

Art. 69 - t: vedada a utilização do "Simbolo In­

ternacional de Acesso" para finalidade outra que não seja a de 

identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habilitado 

ao uso de pessoas portadoras de deficiência. 

Parágrafo único - O disposto no caput deste ar­

tigo não se aplica à reprodução do simbolo em publicações e ou­

tros meios de comunicação relevantes para os interesses do de­

ficiente. 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM 23 DE OUTUBRO DE 1985 

~~ -=--

NADO~OSt: F~AGELLI 
Presidente 

IM/. 
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Aviso n9 770-SUPAR. 

Em 12 de novembro de 1 985. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro~Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a ~ensagem com a aual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto aue se converteu 

na Lei n9 7.405, de 12 de novembro de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

JOS~~CASTELO BRAtlCO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENtAS FARIA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 

._ -. , 
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MENSAGEM N9 564 

~ 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "torna obrigató 

ria a colocação do "Símbolo Internacional de Acesso" em todos 

os locais e serviços que permitam sua utilização por pessoas 

portadoras de deficiência e dá outras providências". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.4Q5. cte 

12 de novembro de 1985. 

Brasília, em 12 de novembrQ de 1 985. 

, 
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LEI NQ 7.405, de 12 de novemb ro de 1 985. 

Torna obrigatória a colocação do 
IISimbolo Internacional de Acesso" 
em ..t o dos o s 1 o c a i s e s e r v i ç o s que 
permitam sua utilização e,.or pe~ 
soas portadoras de deficiencia e 
dã outras providências. 

-
o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Ar t. 19 - t obrigatória. a colocação, de forma 
visivel, do "Simbolo Internacional de Acesso", em todos os 10 

cais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pe~ 
soas portadoras de deficiência, e em todos os serviços que fo 
rem postos ã sua disposição ou que possibilitem o seu uso. 

Ar t. 29 - Só e permitida a colocação do simbo 
lo em edificaçõe s : 

I - que o f e r e ç a m c o n di ç õ e s de a c e s s o na t u r a 1 ou 
por meio de rampas construidas com as especificações contidas 
nesta Lei; 

11 - cujas formas de acesso e circulação nao es 
tejam impedidas aos deficientes em cadeira de rodas ou apar~ 

lhos ortopedicos em virtude da existência de degraus, soleiras 
e demais obstãculos que dificultem sua locomoção; 

\ 
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111 - que tenham porta de entrada com largura mí 
nima de 90 cm (noventa centímetros); 

IV - ·que tenham corredores ou passagens com lar 
gura mínima de 120 cm (cento e vinte centímetros); 

V - que tenham elevador cuja largura da porta 
se j a, no m í n i mo, de 1 O O c m (c e m "c e n t í m e t r os); e 

VI - que tenham sanitários apropriados ao uso do 
deficiente. 

Art. 39 - Sõ é permitida a colocação do "Símb~ 

10 Internacional de Acesso" na identif i cação de serviços cujo 
uso seja comprovadamente adequado às pessoas portadoras de de 
ficiência. 

Art. 49 - Observado o disposto nos anteriores 
artigos 29 e 39 desta Lei, é obrigatõria a colocação do símb~ 

lo na identificação dos seguintes locais e serviços, dentre ou 
tros de interesse comunitário: 

I - sede dos Poderes Executivo, Legislativo e 
J u d i c i á r i o, no Di s t r i t o F e d e r a 1 , nos E s ta dos, T e r r i t õ r i o seM u 

" ~ " nlclploS; 

11 - prédios onde funcionam õrgãos ou entidades 
publicas, quer de administração ou de prestação de serviços; 

111 - edifícios residenciais, comerciais ou de es 
critõrios; 

IV - estabelecimentos de ensino em todos os ni 

ve i s ; 

V - hospitais, clínicas e demais estabe1ecimen 
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-tos do genero; 

VI - bibliotecas; 

VII - supermercados, centros de compras e lojas 
de departamento; 

VIII - e.dificações destinadas ao lazer, como estâ 
dios, cinemas, clubes, teatros e parques recreativos; 

IX - auditõrios para -convençoes , congressos e 
conferências; 

X - estabelecimentos bancârios ; 

XI bares e restaurantes; 

XII - hoteis e moteis; 

XIII - sindicatos e associações profissionais; 

XIV - terminais aeroviârios, rodoviârios, ferro 
viârios e metrôs; 

XV - igrejas e demais templos religiosos; 

XVI - tribunais federais e estaduais; 

XVII - cartõrios; 

XVIII - todos os velculos de transporte coletivo que 
possibilitem o acesso e que ofereçam vagas adequadas ao defi 
ciente; 

XIX - velculos que sejam conduzidos pelo deficien 
te; 

XX - locais e respectivas vagas para estaciona 
mento, as quais devem ter largura mlnima de 3,66 m (três me 
tros e sesse nta e seis centlmetros); 
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XXI - banheiros compativeis ao uso da pessoa por 
tadora de deficiência e ã mobilidade da sua cadeira de rodas; 

XXII - e l evadores cuja abertura da porta tenha,no 
minimo, 100 cm (cem centimetros) e de dimensões internas mini 
mas de 120 cm x 150 cm (cento e vinte centimetros por cento e 
cinqOenta centimetros) ; 

XXIII - telefones com altura maxima do receptaculo 
de fichas de 120 cm (ce nto e vinte centimetros) ; 

XXIV bebedouros adequados ; 

XXV - guias de calçada rebaixadas; 

XXVI vias e logradouros publicos que configurem 
rota de trajeto possivel e elaborado para o deficiente; 

XXVII - rampas de acesso e circulação com piso an 
tiderrapante; largura minima de 120 cm (cento e vinte centim~ 
tros); corrimão de ambos os l ados com altura maxima de 80 cm 
(oitenta centimetros); proteção lateral de segurança; e decll 
ve de 5% (cinco por cento) a 6% (seis p~r cento), nunca exce 
dendo a 8,33 % (oito virgula trinta e três por cento) e 3,50m 
(três metros e cinqOenta centimetros) de comprimento ; 

XXVIII - escadas com l argura minima de 120 cm (ce~ 

to e vinte centimetros); corrimão de ambos os lados com a altu 
ra "maxima de 80 cm (oitenta cent i metros) e degraus com altura 
maxima de 18 cm (dezoi to centimetros) e largura minima de 25 
em (vinte e cinco centimetros). 

Art. 59 - O "Simbol 0 Internacional de Acesso" 
devera ser colocado, obrigatoriamente, em local visivel ao -

p~ 

blieo, não sendo permitida nenhuma modificação ou adição ao de 
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senho reproduzido no anexo a esta Lei. 

Art. 69 - r vedada a uti 1 i zação do "Simbolo I.!! 
t e r n a c i o na 1 d e A c e s s o" p a r a f i na 1 i da d e ou t r a que não s e j a a de 
identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habilitado 
ao uso de pessoas portadoras de deficiência, 

A 

Parágrafo unico - O disposto no caput deste ar 

ti g o não s e a p 1 i c a ã r e p r o d u ç ã o dos 1 m b o 1 o em pu b 1 i c a ç õ e s e ou 
tros meios de comunicação relevantes para os interesses do de 
ficiente. 

Art . 79 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação . 

rio. 

1649 da 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrã 

Brasllia, em 
Independência e 979 

12 de novemóro 

da Republica. 
de 1 985; 
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